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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

E D I T A L Nº 30 / 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 
85 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça,

RESOLVE convocar Sessão do Tribunal Pleno, a teor do art. 6º, XI, alínea �b�, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, a se realizar no dia 16 (dezesseis) de maio de 2019, com início às 13 horas e 30 minutos, para julgamento 
do Procedimento Administrativo nº 8503995-09.2017.8.06.0026, bem como deliberar sobre outros assuntos de interesse do 
Poder Judiciário do Estado do Ceará, com prejuízo da realização, na mesma data, da sessão do Órgão Especial.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 29 de abril de 2019.

Desembargador WASHINGTON LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO
Presidente do TJCE

E D I T A L Nº 31 / 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 
85 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça,

RESOLVE convocar Sessão do Tribunal Pleno, a teor do art. 6º, XI, alínea �b�, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará, a se realizar no dia 30 (trinta) de maio de 2019, com início às 13 horas e 30 minutos, para julgamento do 
Procedimento Administrativo nº 8502553-08.2017.8.06.0026, bem como deliberar sobre outros assuntos de interesse do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará, com prejuízo da realização, na mesma data, da sessão do Órgão Especial.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.


